
RAZÕES DO VETO PARCIAL À PROPOSIÇÃO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 175/2014
A Sua Excelência a Senhora

Edimê Erlinda de Lima Avelar

Presidente da Câmara Municipal de Patos de Minas

Nesta 


Senhora Presidente,
 

Cuida-se da Proposição de Lei Complementar nº 175, que “Regulamenta o Regime Jurídico dos Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes de Combate às Endemias, nos termos da Emenda Constitucional nº 51 e Lei Federal nº 11.350/2006”, e dá outras providências.



Ao ser submetido à apreciação pela Câmara de Vereadores de Patos de Minas, o projeto de lei sofreu as seguintes Emendas:
	Emenda
	Conteúdo
	Autor(es)

	1
	Altera a redação do inciso I do art. 4.º e do art. 13; suprime o § 3.º do art. 4.º e os arts. 9º e 10, todos do Projeto de Lei Complementar n.º 553/2013.
	· Francisco Carlos Frechiani

	2
	Altera a redação do § 2.º do art. 8.º, do Projeto de Lei Complementar n.º 553/2013.
	· Bartolomeu Ferreira Ribeiro

	3
	Acrescenta parágrafo ao art. 4º do Projeto de Lei Complementar nº 553/2013.
	· Lindomar Francisco Tavares




Todavia, em que pesem as justificativas apresentadas pelos nobres edis, depreende-se que as Emendas  apresentadas, ao serem incorporadas à Proposição de Lei Complementar nº 175/2014, configuram flagrante violação aos dispositivos da Lei Orgânica Municipal, pelo que deverão ser integralmente rechaçadas pelo Executivo.

I – Da existência de vício de iniciativa - Inconstitucionalidade:



O art. 73 da Lei Orgânica do Município de Patos de Minas, elenca as matérias cuja competência legislativa recai sobre o Chefe do Executivo, dentre as quais:

Art. 73. São de iniciativa exclusiva do Prefeito as leis que disponham sobre: 

(...)

II – regime jurídico único dos servidores da administração direta, autárquica e fundacional, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria; 



A proposição de Lei Complementar em questão trata do “Regime Jurídico dos Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes de Combate às Endemias”, restando evidente tratar-se de matéria de competência exclusiva do Chefe do Executivo, nos termos do art. 73, inciso II, da Lei Orgânica Municipal.
 

Por conseguinte, as Emendas  consubstanciadas pelos membros do Legislativo introduzem matéria de competência exclusiva do Chefe do Executivo, na redação final da Proposição de Lei Complementar, nos termos do art. 61, § 1.º, da Constituição Federal, art. 66, inciso III, alínea “c”, da Constituição do Estado de Minas Gerais e art. 73, inciso II, da Lei Orgânica Municipal, evidenciando-se, pois, sua inconstitucionalidade formal por vício de iniciativa.

 

Ora, é inegável que a Emenda a Projeto de Lei deverá respeitar as matérias de iniciativa exclusiva do Chefe do Executivo, sob pena de padecer de vício de inconstitucionalidade formal e configurar afronta aos princípios constitucionais da harmonia e separação entre os poderes, consagrado pelo art. 3.º, da Constituição Federal e arts. 6.º e 173, da Constituição Estadual.



Este, inclusive, é o entendimento vazado pelo egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, senão veja-se:

Ação Direta de Inconstitucionalidade. Processo legislativo. Vício de iniciativa. Lei que dispõe sobre práticas configuradoras de assédio moral por agente público e sua responsabilização no âmbito da Administração direta e indireta do Município. Matéria inerente ao regime jurídico único dos servidores públicos. A iniciativa para deflagrar processo legislativo referente ao regime jurídico dos servidores públicos é norma e princípio constitucional básico, que deve ser aplicado nas três esferas políticas da Federação. A Lei Municipal decorrente de proposição apresentada por Vereador e promulgada pelo Presidente da Câmara Municipal, que dispõe sobre as práticas configuradoras de assédio moral no âmbito da Administração direta e indireta, estabelece penalidades ao agente público infrator e indica o procedimento de apuração administrativa dos fatos, conflita com o princípio fundamental da separação de Poderes, por interferir na iniciativa legislativa exclusiva do Poder Executivo. Representação julgada procedente. (TJMG – ADIN n.º 1.0000.10.057676-8/000 – Corte Superior – Rel. Des. Almeida Melo – DJ 11.05.2012)

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - LEI MUNICIPAL QUE DISPÕE SOBRE A LOTAÇÃO E A MOVIMENTAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS EFETIVOS MUNICIPAIS - INICIATIVA - CÂMARA MUNICIPAL - OFENSA AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES - INCONSTITUCIONALIDADE. A Lei de iniciativa do Poder Legislativo municipal, que dispõe sobre a lotação e a movimentação dos servidores públicos municipais possui vício de iniciativa, e resulta em violação ao princípio da separação dos poderes previsto no artigo 2º da Carta Magna, e nos artigos 6º e 173 da Constituição Estadual, pois estabelece subordinação hierárquica de um Poder a outro. (TJMG – ADIN n.º 1.0000.08.487697-8/000 – Corte Superior – Rel. Des. Alvimar de Ávila – DJ 12.02.2010)

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - LEI MUNICIPAL - VÍCIO DE INICIATIVA - VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA HARMONIA E INDEPENDÊNCIA DOS PODERES - INCONSTITUCIONALIDADE. - Em observância ao princípio da independência e harmonia entre os Poderes da República é vedado ao Legislativo dispor sobre matéria reservada, exclusivamente, à iniciativa do Executivo. (TJMG – ADIN n.º 1.0000.07.458213-1/000 – Corte Superior – Rel. Des. Duarte de Paula – DJ 30.10.2009)



Portanto, desnecessário tecer maiores considerações para se concluir pela inexistência de competência da Câmara Municipal para a formulação de Emenda à projeto de lei, refletindo na redação final de proposição legislativa, que disponha sobre matéria de competência exclusiva do Chefe do Executivo, pelo que se impõe o veto de toda matéria elencada no art. 4.º, inciso, I, e § 3.º, art. 8.º, § 2.º, bem como art. 11, todos da Proposição de Lei Complementar n.º 175/2014, com redação oriunda das Emendas  aviadas pelos nobres edis.

II - Da criação de despesas sem a devida fonte de custeio – Interferência nas questões de mérito administrativo - Inconstitucionalidade:



Mesmo que hipoteticamente se considere a constitucionalidade formal da matéria acrescida à proposição legislativa através das Emendas  apresentadas pelos vereadores ao Projeto de Lei n.º 553/2013, o que contraria jurisprudência do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, ainda assim, ao se perfazer a análise individualizada da matéria discutida pela Câmara dos Vereadores, prevalece a necessidade de imposição do veto, senão veja-se:



 No que tange à nova redação do art. 8º, § 2.º, da Proposição de Lei Complementar n.º 175/2014, nos termos da Emenda apresentada pelo nobre vereador Bartolomeu Ferreira Ribeiro, impende deixar consignado que a referida norma ao retroagir seus efeitos a 2006, além de estar imbuída de vício formal, cria despesa extraordinária e sem a fonte de custeio, obstáculo intransponível para a administração, ferindo frontalmente o disposto no art. 75, inciso I, c/c art. 73, ambos da LOM.



Ademais, a situação apresentada viola o princípio constitucional da separação dos poderes, uma vez que configura uma ilícita interferência da administração nas questões de mérito administrativo.



A jurisprudência do TJMG é firme no sentido de vedar proposição de lei ou Emenda, da lavra da Câmara de Vereadores, que imponha a criação de despesas sem a devida fonte de custeio, in verbis:

Ação Direta de Inconstitucionalidade. Lei Municipal que cria despesas.  Criação do serviço de fisioterapia nas unidades básicas de saúde. Vício de iniciativa que torna a norma inconstitucional. Inconstitucionalidade declarada. (TJMG – ADIN n.º 1.0000.08.488958-3/000 – Corte Superior – Rel. Des. Edivaldo George dos Santos – DJ 16.04.2010)

Ação Direta de Inconstitucionalidade. Lei Municipal que cria despesas. Criação do serviço de fisioterapia nas unidades básicas de saúde. Vício de iniciativa que torna a norma inconstitucional. Inconstitucionalidade declarada. 

ADIN - LEI Nº 1.631/2008 (PARÁGRAFO ÚNICO, ART. 1º) - MUNICÍPIO DE OURO BRANCO - VÍCIO DE INICIATIVA - CRIAÇÃO DE DESPESA - INEXISTÊNCIA DE FONTE DE CUSTEIO - INCONSTITUCIONALIDADE. A criação de despesa via projeto de iniciativa do Poder Legislativo, sem correspondente fonte de custeio, alterando o orçamento municipal, ofende os princípios de independência e harmonia entre os Poderes contidos na CF e repetidos nos artigos 6º e 173 da CEMG, além do §1º do art. 165 da Carta Estadual, segundo o qual o Município deve observar os princípios da Constituição Federal e da Constituição Estadual. Representação acolhida. (TJMG – ADIN n.º 1.0000.08.473961-4/000 – Corte Superior – Rel. Des. Edivaldo George dos Santos – DJ 23.10.2009)
 

Por outro lado, a ação governamental que importe em aumento de despesa deverá vir acompanhada da estimativa do impacto financeiro e da declaração do ordenador de que o referido aumento é compatível com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias, como corolário da aplicação do disposto no art. 16, da Lei de Responsabilidade Fiscal, padecendo de vício material.



Diante das ponderações retro alinhavadas, visando salvaguardar o princípio da separação dos poderes, impõe-se o veto ao § 2.º do art. 8.º da Proposição de Lei Complementar n.º 175/2014, com redação dada pela Emenda apresentada pelo vereador Bartolomeu Ferreira Ribeiro.
III – Da interferência nas questões de mérito da administração – Da apresentação de Emenda cuja matéria é estranha a Proposição de Lei Complementar n.º 175/2014 – Inconstitucionalidade:

 

Como regra geral, além de respeitar as matérias de competência exclusiva do Chefe do Executivo, as Emendas  apresentadas pela Câmara, ao proporcionarem a redação final da Proposição de Lei Complementar n.º 175/2014, deverão ter um liame subjetivo com o objeto e conteúdo do projeto de lei apresentado, sem prejuízo do fato de, em momento algum, poder exacerbar os limites de atuação do Legislativo, interferindo nas questões administrativas cuja competência é do Executivo.



O próprio art. 1.º da Lei Orgânica Municipal salvaguarda ao Município de Patos de Minas sua autonomia político-administrativa, não cabendo ao Legislativo interferir no exercício das ações administrativas inerentes ao Poder Executivo.
 

Na situação em comento, a redação da proposição legislativa conferida pelas Emendas  suscitadas pelos edis, além de estarem maculadas de vício formal, ainda, interferem no conteúdo da redação final da proposição,  alcançando a prática dos atos pela administração, situação esta que configura flagrante violação ao princípio da separação dos poderes.


Quanto à redação do art. 13 da Proposição de Lei Complementar n.º 175/2014, conferida pela Emenda proposta pelo vereador Francisco Carlos Frechiani, não se pode perder de mira que essa também padece de vício formal e material. 


O comando normativo contido na proposição não possui nexo causal com o objeto do projeto de lei n.º 553/2013, no que tange à redação do art. 13. Não cabe o pedido de revogação integral da LC n.º 402/2013, pois a matéria versada na proposição legislativa, trata de assunto distinto da contratação temporária por excepcional interesse público, exacerbando os limites da competência legislativa previsto na Lei Orgânica Municipal para os membros do Legislativo. Tanto é verdade que o nobre edil sequer elencou as razões que motivaram a formulação da referida Emenda.


Com efeito, o TJMG, por ocasião do julgamento da ADIN n.º 1.0000.11.045202-6/000 decidiu que não é possível a formulação de qualquer Emenda pela Câmara Municipal que alcance matéria estranha ao projeto de lei em votação. No mesmo sentido, o STF já havia se pronunciado acerca da questão, no julgamento da ADI 3114.


Desse modo, não há outra solução à questão senão o veto o art. art. 13 da Proposição de Lei Complementar n.º 175/2014, consoante as ponderações retro alinhavadas.
IV – Da interferência nas questões de mérito administrativo – Da violação aos preceitos da Lei n.º 11.350/2006 – Da contrariedade ao interesse público:


A Emenda apresentada pelo vereador Francisco Carlos Frechiani, ao pretender a alteração da redação do art. 4.º, inciso I, referendada pela Proposição de Lei Complementar n.º 175/2014, intervém de forma indevida nas questões de mérito administrativo, além de conflitar com as disposições da Lei n.º 11.350/2006, pelo que se impõe o veto por parte do Executivo.


De igual sorte, a Emenda apresentada pelo vereador Lindomar Francisco Tavares, quando altera a redação do art. 4.º, § 3.º, elencado na Proposição de Lei n.º 175/2014, também interfere de forma inapropriada nas questões administrativas do Município, pois colide com os preceitos cominados na Lei n.º 11.350/2006.


Não se pode perder de mira que a Lei n.º 11.350/2006 estabelece as diretrizes a serem seguidas, quanto à regulamentação das funções de Agente Comunitário de Saúde e Agente de Combate as Endemias, não sendo lícito alguma Emenda Parlamentar insurgir e contrariar referido comando normativo.



O interesse público resta violado, uma vez que a administração terá dificuldades na aplicação da lei municipal em concreto, caso suprimidas e alteradas as disposições legais, conforme sugerido pelos nobres edis, violando frontalmente a autonomia administrativa do Município.



O TJMG inadmite a intervenção do Legislativo em questões atinentes à autonomia administrativa do Executivo, reconhecendo a inconstitucionalidade de normas deste jaez. Veja-se:

Ação Direta de Inconstitucionalidade. Medida cautelar. Relevância dos fundamentos do pedido. Lei complementar Municipal. Estatuto, Plano de Cargos e Remuneração dos Servidores do Magistério. Emendas  modificativas do Poder Legislativo. Criação de despesas. Intervenção na autonomia administrativa e financeira do Poder Executivo. São relevantes os fundamentos da representação de inconstitucionalidade quando a Lei Complementar Municipal promulgada, que dispõe sobre o Estatuto, o Plano de Cargos e Remuneração dos Servidores do Magistério, decorre de alterações introduzidas ao projeto original, por meio de Emendas  do Poder Legislativo, e sugere intervenção na autonomia administrativa atribuída ao Poder Executivo e criação de despesas para o Município, sem a indicação expressa de dotação orçamentária própria. A iniciativa para deflagrar processo legislativo, em matéria que envolve o regime jurídico dos servidores públicos e importe aumento de despesa pública, é princípio constitucional básico, que deve ser aplicado nas três esferas políticas da Federação, sendo conveniente o provimento cautelar suspensivo da eficácia da norma, para que se preserve a integridade da ordem jurídico-administrativa do Município. Defere-se a medida cautelar. (TJMG – ADIN n.º 1.0000.07.454886-8/000 – Corte Superior – Des. Rel. Almeida Melo – DJ 25.07.2007)

 

In casu, veja-se que as Emendas  em questão são desproporcionais e desprovidas de amparo jurídico. Subsistindo o conteúdo da Emenda, repise-se, o interesse público será prejudicado severamente, diante da importância da efetividade da atividade dos agentes comunitários de saúde e agentes de combate as endemias, vinculados ao Programa de Saúde da Família, como forma de cumprir o disposto no art. 198, inciso II, da CF, notadamente quanto as ações preventivas na área de saúde.



Diante dessas considerações, o art. 77, § 1.º, da Lei Orgânica do Município de Patos de Minas, possibilita ao Chefe do Executivo o veto (parcial ou integral) de proposição legislativa, quando verificada a contrariedade ao interesse público.


Patente a contrariedade ao interesse público, veto o inciso I do art. 4.º,  bem como o § 3.º art. 4.º da Proposição de Lei Complementar n.º 175/2014.
V – Da incongruência do processo legislativo ao disposto na Lei Orgânica Municipal – Da violação ao princípio da separação dos poderes:



Como é cediço, a Câmara de Vereadores de Patos de Minas entende ser impossível à confecção de veto à matéria tratada através de Emenda Supressiva.



Referido entendimento, além de contrariar a matéria de competência legislativa contida na Lei Orgânica Municipal, desrespeitando as competências exclusivas e privativas do Chefe do Executivo, configura um atropelo ao processo legislativo.

 

Não cabe à Câmara dos Vereadores aviar projeto de lei cuja matéria é reservada ao Chefe do Executivo, sob pena de inconstitucionalidade.



Todavia, hipoteticamente, poderia aviar Emenda Supressiva, interferindo em questões de interesse público e cuja competência legislativa é reservada ao Chefe do Executivo, tornando a redação de um mero acessório (Emenda) numa situação peremptória e imutável.



Consoante o entendimento retro alinhavado, os nobres vereadores poderiam suprimir texto legislativo de projeto de lei, violando matérias de competência exclusiva, contrariando o interesse público ou padecendo de inconstitucionalidade, afrontando cabalmente o constitucional princípio da separação dos poderes, elemento basilar do Estado Democrático de Direito.



Ao Chefe do Executivo restaria vetar integralmente a proposição legislativa – cuja matéria é de sua própria iniciativa – ou diligenciar a propositura de Ação de Direta de Inconstitucionalidade, contra a norma, caso seja sancionada.



É uma teratologia jurídica admitir esta hipótese, mormente quando compete ao Legislativo, através de seu Presidente, zelar pela constitucionalidade dos projetos de lei..



No Regimento Interno da Câmara de Vereadores de Patos de Minas, consta, dentre outras matérias de competência do Presidente, a competência para recusar Emendas  incompatíveis com a proposição inicial ou manifestamente ilegal, senão veja-se:

Art. 46. Compete ao Presidente:

(...)

III – quanto às proposições: 

(...)

f) recusar substitutivos ou Emendas  que não sejam pertinentes à proposição inicial ou sejam, manifestamente, ilegais; 



Diante de uma ilegalidade patente, caso o Presidente se omita, poderá nascer uma norma eivada de ilegalidade. Nenhum ato da Câmara poderá interferir na esfera de competência do Executivo.



Por outro lado, deve ser analisado o significado das Emendas  oriundas do legislativo, consoante a exegese do art. 152 do Regimento Interno da Câmara de Vereadores de Patos de Minas:

Art. 152. O processo legislativo propriamente dito compreende a tramitação das seguintes proposições: 
I – Proposta de Emenda à Lei Orgânica; 

II – Projeto de Lei Ordinária; 

III – Projeto de Lei Complementar: 

IV – Projeto de Resolução; 

V – Projeto de Decreto Legislativo; 

VI – Veto à proposição de lei; 

VI – Requerimento; 

VII – Indicação; 

VIII – Representação e, 

IX – Moção.
Parágrafo único. Emenda é proposição acessória.


O processo legislativo compreende as matérias elencadas no art. 152, sendo certo que as Emendas , como proposição acessória, estão incluídas neste sistema. Por outras palavras, a Emenda é equiparada a proposição legislativa, por força do Regimento Interno da Câmara de Patos de Minas.



Como corolário do disposto no art. 152, se é possível formular veto à proposição de lei (principal), também será possível vetar as Emendas  Supressivas (acessório), pois, ao revés, estar-se-ia diante de um buraco negro legislativo municipal.


Seria uma forma indevida de revestir de legitimidade uma ação oriunda da prática de ilegalidades constantes de Emendas  legislativas supressivas.



Ora, se o Legislativo não concorda com o texto legal, basta não aprovar o Projeto de Lei. Agora, aviar Emendas  Supressivas (acessório) ao Projeto de Lei e tornar referida disposição imutável, sem que o Executivo possa se insurgir administrativa contra este ato, é uma afronta aos princípios constitucionais da separação dos poderes e a garantia fundamental do contraditório e ampla defesa.



Aliás, mesmo contrariando o posicionamento da Câmara dos Vereadores, tem-se que, as Emendas  Supressivas são analisadas (aprovadas ou não) em procedimento distinto do texto do projeto da proposição inicial (art. 206, §1.º, do Regimento Interno da Câmara de Patos de Minas) e não são devolvidas para que o Executivo possa exercer o direito de vetar a proposição (Emenda Supressiva).



Se o Executivo poderá vetar proposições de lei, também poderá exercer este direito em relação às Emendas  Supressivas aviadas, já que não irão constar expressamente do corpo da proposição legislativa. É questão de se perfazer uma exegese lógica do Regimento Interno.



Assim, tendo em vista que as supressões do § 3.º do art. 4.º,  art. 9º e art. 10, constantes no Projeto de Lei n.º 556/2014, interferem diretamente em questões de mérito da administração, configurando uma intervenção ilícita na esfera de competência do Executivo, não poderiam ter o condão de alterar a proposição legislativa originária.



Além do mais, a supressão dos referidos dispositivos terá o condão de obstar a prática de ato inerente à Administração, contrariando, inclusive as disposições da Lei Federal n.º 11.350/2006, sendo conflitante, portanto, com o interesse público.



Consequentemente, deverá prevalecer a redação original do § 3.º do art. 4.º,  art. 9º e art. 10, do Projeto de Lei n.º 556/2013, suprimidos pela Emenda formulada pelo vereador Francisco Carlos Frechiani.


Assim, veto as Emendas  Supressivas relativas ao § 3º do art. 4º, art. 9º e art. 10 do Projeto de Lei nº 556/2013.

VI – Da conclusão:

  

Face ao exposto, diante da flagrante inconstitucionalidade (formal e material) nas Emendas  apresentadas, com fulcro no disposto no art. 95, inciso VI, LOM, manifesto sobre a Proposição de Lei Complementar n.º 175/2014, da seguinte forma:

a) VETO o inc. I do art. 4.º § 3.º do art. 4º, § 2.º do art. 8.º e art. 13, da Proposição de Lei Complementar n.º 175/2014, uma vez que revestidos de vícios formais e materiais, sendo inconstitucionais e contrários ao interesse público.

b) VETO a Emenda Supressiva apresentada ao Projeto de Lei nº 553/2013 pelo vereador Francisco Carlos Frechiani, no que tange ao § 3.º do art. 4.º,  art. 9º e art. 10, por versar sobre questões de mérito administrativo e violar o interesse público.



Com essas ponderações, acreditando que o interesse público só estará protegido com o veto, diante dos vícios de forma e conteúdo apontados, bem como contrariedade ao interesse público, remeto as considerações aqui alinhavadas à consideração de V.Exa. e demais vereadores, consoante disposto no art. 77, § 1.º, da LOM.
Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 12 de março de 2014.

Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal 
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